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INDICAÇÃO Nº 264/2023




AUTORIA: VER. FABIO DO AGEM, VANDERLEI BAIOTO, MARCIO NASCIMENTO, BEITO MACHADINHO E JOSÉ MARCIANO DA SILVA.

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO A CONCLUSÃO DA INSTALAÇÃO DE MEIOS-FIOS E SARJETAS E MELHORIA DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ALÉM DE SINALIZAÇÃO E OUTRAS MEDIDAS PARA COIBIR EXCESSOS DE VELOCIDADE, NO TRECHO ASFALTADO DA AVENIDA ELI ANTÔNIO BRIZOLA, NO POLO INDUSTRIAL JOSÉ DIOGO DUTRA.

                                            		Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre o Poder Executivo, através da Secretaria de Infraestrutura, proceder a conclusão da instalação de meios-fios e sarjetas e melhoria da iluminação pública, além de sinalização e outras medidas para coibir excessos de velocidade, no trecho asfaltado da Avenida Eli Antônio Brizola, no Polo Industrial José Diogo Dutra.

                                                            JUSTIFICATIVA
				 
                                                            Estamos levando à consideração do Poder Executivo as seguintes providências para a conclusão da estruturação da Avenida Eli Antônio Brizola, no Polo Industrial José Diogo Dutra:
1. conclusão da instalação de meios-fios e sarjetas, já que a referida avenida há tempos foi parcialmente contemplada com pavimentação asfáltica, medida esta que, além de melhorar o aspecto urbanístico, contribui para maior durabilidade do pavimento e escoamento de águas pluviais;
2. melhoria da iluminação pública, a qual se encontra muito deficitária, conforme relatado por empresários e usuários, em detrimento do aspecto urbanístico e da segurança do local;
3. implantação de redutores de velocidade, conforme já solicitado por esta Casa por meio da Indicação nº 259/2023, de autoria do Ver. Beito Machadinho e outros, além de sinalização viária. Esclarecemos que temos recebido diversas reclamações de empresários, usuários e moradores da região de que, nos finais de semana, esta via está sendo utilizada de forma ilegal, como pista de disputa de rachas e para manobras arriscadas de motos, no caso empinar, em prejuízo da segurança no trânsito.

                                                            Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 24 de abril de 2023.

VER. FABIO DO AGEM                       VER. VANDERLEI BAIOTO

VER. MARCIO NASCIMENTO                     VER. BEITO MACHADINHO

VER. JOSÉ MARCIANO DA SILVA
Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2023                   ___________________________
                                                                                                                                              Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2023

Presidente  _________________________________
                          Ver. Joaquim Pereira dos Santos
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